INDICAÇÃO Nº 
1173
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos, para o atendimento a despesas com Custeio, da ASELB - Associação Evangélica "Lar de Betânia", com sede no município de São José do Rio Preto.

JUSTIFICATIVA

              O Lar de Betânia, é uma instituição sem fins lucrativos, já declarada de Utilidade Pública, a nível Estadual, e pelo prestimoso empenho em dar atendimento  gratuito às pessoas desamparadas, amparo aos idosos em situação de risco e vulnerabilidade social, cujas famílias não possuam condições sócio-econômica e/ou psicológica para atendimento ao idoso, com assistência material, moral e espiritual.

               Para dar continuidade às obras de assistência que vem prestando à comunidade, conta aquela associação com ajuda de voluntários, contribuintes permanentes e esporádicos para suprir com as despesas básicas de alimentação, medicamentos, despesas com custeio e manutenção das instalações físicas. Dessa forma os recursos existentes ficam aquém das reais necessidades, por esse motivo apelamos, através dessa indicação, a disponibilidade de recursos via Poder Executivo, com a maior urgência possível, a fim de dar respaldo àquela Associação para que possam continuar prestando assistência com qualidade à velhice desamparada. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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